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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 097/2023 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 

19.10.2022, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

910.000,00 (NOVECENTOS E DEZ MIL REAIS), em conformidade com as 
disposições do art. 18 da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 19.10.2022, classificado 
na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0301 319011000000 2007 80.000,00 
0301 319013000000 2007 30.000,00 
0501 319011000000 2020 50.000,00 
0501 319011000000 2024 80.000,00 
0501 339039000000 2020 40.000,00 
0501 339039000000 2024 20.000,00 
0502 319004000000 2028 50.000,00 
0502 319011000000 2023 100.000,00 
0502 319013000000 2023 30.000,00 
0801 319011000000 2145 200.000,00 
0801 339039000000 2057 30.000,00 
0901 319011000000 2070 100.000,00 
0904 339030000000 2182 20.000,00 
1101 339039000000 2014 30.000,00 
1101 339047000000 2012 50.000,00 

 
 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 

anterior a redução orçamentária no valor de R$ 910.000,00 (NOVECENTOS E DEZ 
MIL REAIS), classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0601 339030000000 2048   30.000,00 
0601 339030000000 2052   20.000,00 
0701 339030000000 2054   20.000,00 
0701 339030000000 2055 250.000,00 
0701 339030000000 2056   50.000,00 
0701 339039000000 2055 250.000,00 
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0701 449052000000 2054   10.000,00 
1001 319011000000 2140 100.000,00 
1001    339039000000 2140 180.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
  
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 PORTARIA N.º 458/2023 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE DE PROFESSORAS 
MUNICIPAIS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro – Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 9º a 15º da Lei 
Municipal n.º 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações posteriores, promoção de 
CLASSE os Profissionais do Magistério, conforme segue: 
 

CLASSE B para C – Art. 12, incisos II e III, letras a, b e c, da Lei 2372/2017 
Professor(a) 

Aline Centenaro Colombelli 
Camila Ribeiro  
Francieli Prodócimo 
Glaucia Domingues Reginato  
Grasiela Carniel Formento  
Jaqueline Godoi Cassol  
Jessica Cristina Pascoali 
Rosangela P. Bueno Vasata  
Salete Leonice da Rocha Andrade  
Sheila Mendes de Figueiredo  
Volnei dos Santos  

  
Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

a contar de 01.12.2023. 
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
            
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 459/2023 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico do Servidor Municipal abaixo nominado, por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviço prestado ao Município, conforme 
segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Laura Padovani 2º 
Juliana Barasuol Alves Gandin 3º 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 

contar de 01.12.2023. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal   

 
 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

 
 
 

      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                                PORTARIA N.º 460/2023 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso II, da 
Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a classe 
“B”, os servidores Municipais ANDREZA GIOTTI e ODAGLAS SALGADO NICOLA. 
 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
a contar de 01.12.2023. 

 
         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

                                PORTARIA N.º 461/2023 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 
 

   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso III, 
da Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a 
classe “C” os Servidores Municipais ANDREA SALETE MENOSSO PASINATO, ILSE 
ZAPPANI MANFRON, IONE LOPES MENDES, LUCIANE CARNIEL DA ROSA e 
RUBIA SCHENHEL KLIPE. 
 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
a contar de 01.12.2023. 

 
         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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